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PREGÃO ELETRÔNICO N° 042/2025-PE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°101/2025 

Torna-se público que o(a) Secretaria de Finanças, por meio do(a) Pregoeiro, realizará 
licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, nos termos da Lei n°14.133, de 10 

de abril de 2021, e demais normas aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão pública: 04 de setembro de 2025 
Horário da sessão pública: 09:00 
Critério de julgamento: Menor Preço por Item 
Modo de disputa: Aberto e fechado 
Link: com pras.rn2atecnologia.com.br  

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 
Prestação de serviços técnicos especializados em assessoria tributária e econômica, 
objetivando implementar técnicas de fiscalização de cobranças e de inteligência 
fiscal, de modo à acompanhar os processos tributários administrativos, além de 
elaboração de rotina de trabalho, instrução e orientação nos recursos fiscais, e suporte 
na gestão da divida ativa do município, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será subdivida em Item, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos Item forem de seu 
interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por Item, observadas 
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com seus dados cadastrais 
regular junto ao provedor do sistema. 
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2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros. 

2.:3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
na plataforma e mantê-los atualizadosjunto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei n° 
14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar n° 
123, de 2006. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta; 

2.6.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 
de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 

2.6.6. agente público do órgão ou entidade licitante; 
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2.6.7. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.6.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição; 

2.6.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 10  do art. 90  da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.7.2 será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 

2.8. A vedação de que trata o item 2.7.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item 
anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço, 
observado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.11.1 deste Edital. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 
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que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

3.4.2. não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 
(quatorze), na condição de menor aprendiz, nos termos do inciso XXXII do art. 70  da 
Constituição Federal; 

3.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso 
III do art. 50  da Constituição Federal; 

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213, de 1991. 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 
do sistema, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.6. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no art. 30  da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4° da Lei n°14.133, de 2021. 

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no 
certame, para aquele item; 

e 
3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito 
de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 
n°123, de 2006, mesmo que microem presa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa. 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei n°14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a 
abertura da sessão pública. 

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
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3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 
envio de lances. 

3.11.Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se 
responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 
bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

4.1.1. valor ou desconto, conforme critério definido neste edital; 

4.1.2. Marca, quando cabível; 

4.1.3. Fabricante, quando cabível; 

4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação 
do Termo de Referência; 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
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4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos 
seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

e 	4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 
dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do inciso 
IX do art. 71 da Constituição Federal, ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

S. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

e 	eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública. 

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
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5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.6.0 lance deverá ser ofertado por Menor Preço do Item 

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

e 5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (zero reais e um centavo) 

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 
de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 

5.10.1. Não excluindo o item em tempo hábil, o licitante poderá enviar alerta ao 
pregoeiro para que o mesmo adote as providências cabíveis. 

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

o 5.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"ABERTO E FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com lance final e fechado. 

5.12.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze 
minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos 
lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 

5.12.2.. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá 
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com 
preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado 
em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.2.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas 
neste item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 
classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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5.12.3. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.12.3.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma 
estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os 
demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 
5.12.4.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 
demais colocações. 
5.12.5.Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

5.12.6.Serão considerados intermediários os lances: 
- iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o critério de julgamento 

de maior lance; 
li - iguais ou superiores ao menorjá ofertado, quando adotados os demais critérios de 
julgamento. 

5.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 

5.17..Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 
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assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 
e 45 da Lei Complementar n°123, de 2006. 

5.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 

5.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 

5.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 
demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 
do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.20.56 poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei n°14.133, de 2021, nesta ordem: 

. 	 5.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

5.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

5.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por: 
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5.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito 
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante 
ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 
Estado em que este se localize; 

5.20.2.2. empresas brasileiras; 

5.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 

5.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos 
da Lei n°12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 
do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento. 

5.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 
de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após 
a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 
preço máximo definido pela Administração. 

5.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

5.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 
aos autos do processo licitatório. 

5.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 
02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados. 

5.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação ejulgamento 
da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 14.133, da 2021, legislação correlata 
e no item 2.7 deste Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 
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a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

a. Sistema de Cadastramento de Fornecedores; 
b. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela 

Controladoria 	 - 	 Geral 	 da 	 União, 
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis;?ordena  rPor=nome&di recao=as 
c; e 

c. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria- 
Geral 	 da 	 União, 
https://www.portaltransparencia.gov.br/sa  ncoes/cnep?ordenarPor=nome&direcao=a 
sc. 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da pessoa física ou, em caso 
de pessoa jurídica, da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, 
por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte 
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.3.1. Atentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 
de algum tratamento favorecido às ME/EPP5, o pregoeiro verificará se faz jus ao 
benefício, em conformidade com os itens 2.6 e 3.6 deste Edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 
o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 
ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 
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6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 
máximo definido para a contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 
Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 
após diligência do pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 
oferta. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá '  ser ajustada pelo fornecedor, no 
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas; 

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 
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7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 
para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n°14.133, de 2021. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem 
no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não 
funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, 
os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutorjuramentado 
no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n°8.660, de 29 de janeiro de 
2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 

7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada 
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será 
observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 
original ou por cópia. 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha 
sido feito em obediência ao disposto na Lei n°14.133, de 2021. 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 
de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, 
na forma do inciso 1 do art. 63 da Lei n°14.133, de 2021. 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas. 

7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 
suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
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7.9. A habilitação será verificada por meio do Registro Cadastral, nos documentos por 
ele abrangidos. 

7.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 
expressamente o exigir. 

7.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no Registro Cadastral e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

7.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

7.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação. 

7.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados 
no Registro Cadastral serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no 
prazo mínimo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do 
pregoeiro. 

7.12. A verificação no Registro Cadastral ou a exigência dos documentos nele não 
contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

7.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência 
(art. 64 da Lei n°14.133, de 2021), para: 

7.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à 
época da abertura do certame; e 

7.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

7.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
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jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital, 
observado o prazo disposto no subitem 7.11.1. 

7.16.Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao Edital de licitação, após 
concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 
como condição para participação na licitação. 

7.18. Após o término do período destinado ao envio de documentação (habilitação ou 
proposta) especificado nos itens 7.11.1, a inclusão de novos documentos pode ser 
permitida apenas por meio de diligência, nos seguintes casos: 

1) Para atualizar documentos cuja validade expirou após a data de recebimento 
das propostas; 

li) Para submeter documentos declaratórios emitidos exclusivamente pelo 
licitante; 

III) Para verificar as condições de habilitação ou de classificação do licitante, 
levando em conta fatos ou condições que já existiam antes da abertura da licitação. 
7.19. A decisão de realizar diligências é tomada pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, 
com base em fundamentos claros e após consulta aos setores administrativos 
relacionados ao objeto da licitação. Esta decisão não estabelece um direito subjetivo 
ao licitante para a inclusão de documentos após o prazo definido nos itens 7.11.1. 
7.20. A submissão de documentos complementares, substitutivos ou esclarecedores, 
através de diligência, deve ser efetuada conforme descrito no item 7.11.1. Expirado o 
prazo sem o envio da nova documentação, a oportunidade de anexar novos 
documentos é encerrada de forma definitiva, resultando na inabilitação ou 
desclassificação do participante do processo licitatório. 

8. DOS RECURSOS 
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto 
no art. 165 da Lei n°14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 
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8.3. Quando o recurso apresentado impugnar ojulgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após o 
término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em 
campo próprio do sistema, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior 
a 10 minutos, sob pena de preclusão; 

8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

e 	8.5.0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, .assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevnha decisão final da autoridade competente. 

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

o aproveitamento. 

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
sítio eletrônico com pras.m2atecnologia.com.br. 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa: 

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o 
certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 
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9.12.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após 
a negociação; 

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 
competitiva; ou 

9.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações do 
Edital; 

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

o contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação 

9.1.5. fraudar a licitação 

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometei- fraude de qualquer natureza, 
em especial quando: 

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

e 
	

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n°12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo 
das responsabilidades civil e criminal: 

9.2.1. advertência; 

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
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9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto. 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 

9.4.1. Para as infrações previstas dos itens 9.1.1 a 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do contrato licitado. 

9.4.2. Para as infrações previstas dos itens 9.1.4 a 9.1.8, a multa será de 15% a 30% 
do valor do contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou 
não, à penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas dos itens 9.1.1 a 9.1.3, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas dos itens 9.1.4 a 
9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas dos itens 9.1.1 a 9.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
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licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no §50  do art. 156 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 
de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 
a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 
composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com 
sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação do art. 164 da Lei n°14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) 
dias úteis antes da data da abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior 
à data da abertura do certame. 
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10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, pelos seguintes meios: compras.m2atecnologia.com.br. 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 
excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do 
processo de licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente na Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
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11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações 	Públicas 	(PNCP) 	e 	no 	endereço 	eletrônico 
com pras.m2atecnologia.com.br. 

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO 1 - Termo de Referência 
ANEXO 1.1 - Estudo Técnico Preliminar 
ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato 

Pedra Branca/CE, 12 de agosto de 2025 

Antonia LindaXeMorkEr  Dos Santos 
ORDENADOR(A) DE DESPESAS 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 042/2025-PE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°101/2025 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Prestação de serviços técnicos especializados em assessoria tributária e 

econômica, objetivando implementar técnicas de fiscalização de cobranças e de 

inteligência fiscal, de modo à acompanhar os processos tributários administrativos, 

além de elaboração de rotina de trabalho, instrução e orientação nos recursos fiscais, 

e suporte na gestão da divida ativa do município, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

TFM 	 DESCRWO 	 QTD 	 Lfl 	V. UNT 	V. TOTAL 

Prestação de serviços técnccs 
especializados em assessoria 
tributária 	e 	econornica, 
objetivando implementar tacnicas 
de fiscalização de conrançeo e de 
inteligência fiscal, de modo a 	

12.0 	Mês 	 31333,33 	375.99996 acompanoar 	os 	processos 
tributários administrativos arétn 
de elaboração de ictina de 
trabalho, instrução e orientação 
nos recursos fiscais, e suporte na - 
gestão da divida ativa do município 

Prestação de serviços técnicos especializados em azessoria tributária e econômica, objetivando implementar técnicas de 

	

fiscalização de cobranças e de inteligência 	de modo à acompanhar os processos tributários administrativos, além de 
elaboração de rotina de trabalho, insru;ão e orntação nos recursos fiscais, e suporte na gestão da divida ativado município. 

1.2. Os serviços objeto desta Cbrtaão são taracterizados corno comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de de 12 meses, na forma do artigo 105 da Lei 

n°14.133, dê 2021. 

1.4.0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

à vigência da contratação. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
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2.1. A fundamentação da cortratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 

deste Termo de Referência. 

3. DA DESÇRIÇÃO  DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência 

em consonância com os seguintes escopos: 

Escopo dos Serviços: 

00 	Controle e Gestão das Obrigações Tributárias 

Análise e conferência das retenções de impostos e contribuições sobre a 

folha de pagamento, contratos e serviços prestados 

Cálculo e revisão dos t?ibu'tos'devidos, incluindo INSS, FGTS, TRRF, PIS, 

COFINS, ISS e demais encargos. 

Emissão ëeriio de quíàá'-pararecolhir-nento das obrigações tributárias 

nos prazos legais.' 

Controle e regularização de eventuais pendências tributárias junto à 

Receita Federal, Secretaria da Fazenda Estadual e demais órgãos competentes. 

2. Gestão Previdrciária e±rá6ahist'a 

Acompanhamento do cumprimento das obrigações previdenciárias 

o 	(INSS, GFIP, E-Social, DIRF, PAIS, entre outras). 

Suporte na regularização de divergências entre o município e a Receita 

Federal, especialmente no cruzamento de informações previdenciá rias. 

Análise dos impactos previdenciá rios na folha de pagamento e no 

orçamento rnunicipal. 

fvionitoramento 'dã ertidãd Negativa de Débitos (CND) e Certificado de 

Reguláridade do FGTS (CR). 

3. Monitoramnto e Confôrrïidde ëgal 

Atualização e acompanhamento das mudanças na legislação tributária, 

previdenciá ria e trabalhistà. 
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Orientação sobre boas práticas na gestão fiscal, garantindo 

conformidade com as normas \/igëfltes. 

Diagnóstico contínuo da situação fiscal do município, apontando 

possíveis riscos e oportunidades. 

4. Auditoria 

Apoio na auditoria interna e revisão de processos para garantir a 

conformidade e a transparência fiscal. 

Identificação de inconsistências e propostas de ajustes para evitar 

penalidades e autuações. 

S. Treinamento e Capacitação 

Capacitação da equipe municipal responsável pelo setor fiscal e 

previdenciário. 

Orientação sobre preenchimento de declarações e cumprimento das 

obrigações legais. 

Atualização sobre mudanças na legislação e impactos para o município. 

6. Acompanhamento de lndicdorese.  Relatórios Gerenciais 

Elaboração de ,relatório.s periódicos sobre a situação fiscal e 

previdenciá ria do município. 

Acompanhamento de indicadores de regularidade tributária e 

trabalhista. 

Proposição de estratégias para otimização da gestão fiscal, redução de 

custos e melhorias no controle financeiro. 

7. Apoio na Tomada de Decisão 

Assessoria técnica para auxiliar a administração municipal na adoção de 

medidas estratégicas. 

Identificação de oportunidades para recuperação de créditos tributários. 

Suporte na elaboração de pareceres técnicos para fundamentar decisões 

relacionadas à gestão fiscal. 

Com a execução deste escopo, a Prefeitura de Pedra Branca garantirá a segurança 

jurídica e a regularidade fiscal junto aos órgãos competentes, prevenindo riscos e 

assegurando o cumprimento de todas as suas obrigações tributárias, previdenciárias 

e trabalhistas. 
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Onde os objetivos são: 

Objetivo Geral: 

O objetivo geral da contratação dos serviços técnicos especializados no controle 

mensal das obrigações, tributárias e contributivas junto aos orgãos federais e 

estaduais, no intuito de manter a regularidade fiscal, previdenciário e trabalhista visa 

assegurar o cumprimento das exigências legais, evitando penalidades e assegurando 

que o município mantenha sua capacidade de firmar convênios, captar recursos e 

prestar serviços públicos de forma eficiente. 

Objetivos Específicos: 

Elaboração e Implementação de Políticas - Desenvolvimento de diretrizes para 

garantir a conformidade com as obrigações fiscais e previdenciá rias, promovendo 

uma gestão pública eficiente e susteRtá.vel. 

Avaliação de Riscos - ldent.ificço e mitigação de possíveis riscos tributários, 

trabalhistas e previ denciáridsredu4ndopassivos e evitando autuações. 

Apoio na Auditoria Interna - Suporte à fiscalização interna para garantir a correta 

aplicação das normas contábeis, tributárias e previdenciá rias. 

Treinamento e Capacitação - Qualificação dos servidores municipais envolvidos na 

área fiscal, previdenciária e trabalhista, promovendo a melhoria contínua na gestão 

pública. 

Conformidade com Legislação e Normas - Garantia de que todas as obrigações estão 

sendo cumpridas conforme as normas vigentes, evitando sanções e restrições que 

possam impactar a administração municipal. 

Acompanhamento de Resultados e Indicadores -- Monitoramento dos indicadores 

fiscais e previdenciá rios, permitindo a tomada de decisões estratégicas baseadas em 

dados concretos. 

Apoio na Tomada de Decisão-Assessoria técnica para orientar a gestão municipal na 

adoção de medidas que assegurem maior eficiência na arrecadação no 

cumprimento das obrigações e na captação de recursos. 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Rua: José Joaquim de Souza, 10 - Centro, Pedra Branca - CE, 63.630-000 

CM'J: 07.726.540/0001-04 

E-mail: gabin 	pt'drabranca.ce.gov.br Tel.: (85) 9 9663-6465 



1~ ra 
u000 

ranca 
j.k)5 PELC COMPROMISSO 

PREFEITURA MUNICIPAL D 

S. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

5.1. O prazo de execução dos serviços será de de 12 meses, contado da emissão da 

assinatura do contrato. 

5.2. Caso não seja possível a execução dos serviços no prazo avençado, o contratado 

deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 30 (trinta) dias de 

antecedência para que o pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela 

contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexeciição total ou parcial (caput do art. 115 da Lei n° 

14.133, de 2021). 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais.çircustâcias mediante simples apostila (50do art. 115 

da Lei n°14.133, de 2021). 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, 

o uso de mensagem eletrôrica'para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 

entidade convocará o representante do contratado para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos, de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei n° 14.133, de 2021). 

6.7.0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 
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6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição 

do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando 

prazo para a correção; 

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo 

hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 

nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente 

ao gestor do contrato (inciso V do art. 22 do Decreto n°11.246, de 2022). 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 

tempestiva ou à prorrogação contratual. 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.8.1. Caso ocorram descumprímento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência. 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 

e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 

histórico de gerenciamento do contrato, a. exemplo da ordem de serviço, do registro 

de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 

com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará 

os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa 

no relatório de riscos eventuais. 

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
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adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 

a sua competência. 

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. 

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 

processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n°14.133, de 2021, ou pelo agente 

ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.10. O fiscal administrativo do ContratÕ comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sbUa responsabilidade, com vistas à tempestiva 

renovação ou prorrogaçãó contratual. 

6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivosque tenham justificado a contratação e eventuais condutas 

a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta. 

7.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação do contratado, às 

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 

Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 
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7.4.0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas 

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 

computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

7.8. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período. 

7.8.1. O prazo de que trata o item interior será reduzido à metade, mantendo-

se a possibilidade de prorrogação, no'casó de contratações decorrentes de despesas 

cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n°14.133, 

de 2021. 

7.9. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os 

elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
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sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 

o prazo após a comprovaçãi da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada 

por meio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral 

unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n°14.133, de 2021. 

7.12. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no 

registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.13. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral 

unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação 

de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para 

que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à ínadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral 

unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
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7.17. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal n° 14.133 de 10  de abril de 

2021, o pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa. 

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 

de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária. 

7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.21.1. Independente -Mente 'dó prcentual de tributo inserido na planilha, 

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n°123, de 2066, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que fazj us ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.23.A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível 

economia de recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do 

bem ou para a prestação do serviço, conforme determina o § 1° do art. 145 da lei 

Federal n°14.133/21. 

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

licitação, na modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de 

julgamento pelo Menor Preço 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitas: 

Habilitação Jurídica 
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8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.5. Microempreendedor Individual - MEl: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreencleclor;  

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n° 77, de 18 de 

março de 2020. 

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata 

o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, 

ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e 

do Desenvolvimento Agrário, nos termos do §2° do art. 40  do Decreto n° 10.880, de 2 

de dezembro de 2021. 
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8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rurai pessoa física, nos termos dos arts. 17 a 19 e 165 da 

Instrução Normativa RFB n° 971, de 13 de novembro de 2009. 

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Ncionai. 

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei n° 5.452, de ]'de maio de 1943; 

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distrital do domicílio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade,em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou 

distritais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante 

a apresentação de declaraçãoda Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei. 

8.21. O licitante enquadrado como mic roem preendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 
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123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 

sede do licitante, caso se trate de pessoa física (alínea 'c' do inciso li do art. 50  da IN 

Seges/ME n°116, de 2021) ou de sociedade simples; 

8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante 

(inciso lI do art. 69 da Lei n°14.133, de 2021); 

8.24. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço 

patrimonial, demonstração de rsultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes 

fórmulas: 

- Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) + (Passivo 

Circulante + Passivo Não Circulante); 

II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) - (Passivo Circulante +Passjvo não 

Circulante); e 	 - 

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) - (Passivo Circulante). 

8.25. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será 

exigido para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 5% 

(cinco por cento) do valor total estimado da contratação. 

8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura (1° do art. 65 da Lei n°14.133, de 2021). 

8.27. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos (60  do art. 69 da Lei n° 14.133, 

de 2021). 

8.27.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigida 

da microempresa ou da empresa de pequeno porte a apresentação de balanço 
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patrimonial do último exercício social, conforme dispõe o art. 3° do Decreto n° 8.538, 

de 2015. 

8.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 

apresentada pelo licitante. 

Qualificação Técnica 

8.29. Comprovação de aptidão para execução dos serviços similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou 

com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado , ou regularmente emitido(s) pelo 

conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.30. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial do fornecedor. 

8.31. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 

cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e 

local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

9. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento, na(s) dotação (ções) 0201.04.122.0037.2.004 - 

Manutencao das Atividades Gerais da Secretaria de Financas, no(s) elemento(s) de 

despesa(s): 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

10. DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS REUNIDAS SOB A FORMA DE CONSÓRCIO 

10.1. Tendo em vista que, é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, 

a escolha da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, 

com as devidas justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei 
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Federal no 14.133/2021, art. 18, inciso IX e, ainda, o entendimento do Acórdão TCU n° 

1316/2010, que atribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em 

licitações por ela promovidas, fica vedada a participação de empresas reunidas sob a 

forma de consórcio, sendo que, neste caso o objeto a ser licitado não envolve questões 

de alta complexidade técnica, ao ponto de haver necessidade de parcelamento do 

objeto, através da união de esforços. 

PEDRA BRANCA/(CE), 12 de agosto de 2025 

Antonia Lundaci De Sousa Dos Santos 

ORDENADOR(A) DE DESPESAS 
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Estudo Técnico Preliminar 

Processo administrativo N°  10112025 

Unidade responsável 
Secretaria de Finanças 
Prefeitura Municipal de Pedra Branca 

Data 

0410812025 

Responsável 

Comissão De Planejamento 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

O município de Pedra Branca enfrenta uma crescente necessidade de avaliar e 
aprimorar seu equilíbrio fiscal e a gestão das despesas de pessoal, assegurando o 
cumprimento rigoroso dos parâmetros estabelecidos pela Lei de Responsabilidade 
Fiscal. A insuficiência de recursos disponíveis ressalta a demanda urgente por soluções 
que garantam a sustenta bil idade financeira municipal. Esta carência é reforçada por 
documentos administrativos que consolidam indicadores fiscais alarmantes, bem 
como manifestações técnicas que apontam para a incompatibilidade da estrutura 
atual em atender aos rigorosos requisitos legais e operacionais impostos à gestão 
pública. Os impactos desta inadequação afetam diretamente a eficiência dos serviços 
prestados à população, comprometendo o interesse coletivo, conforme os princípios 
do art. 50  da Lei n°14.133/2021. 

O não atendimento a esta demanda crítica poderá resultar na interrupção de serviços 
essenciais, prejudicando o cumprimento de metas institucionais e aprofundando a 
crise fiscal do município. Tal desdobramento comprometeria não apenas a 
continuidade e a modernização dos serviços oferecidos à comunidade, mas também 
obstáculos à adequação legal e ao desempenho institucional. Portanto, esta 
contratação é de interesse público inquestionável, visando mitigar riscos fiscais e 
assegurar a estabilidade das finanças municipais. 

Os resultados esperados com a contratação incluem um diagnóstico financeiro 
detalhado, focado no equilíbrio fiscal e na gestão eficiente das despesas de pessoal, 
em conformidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal. Tais resultados serão 
alinhados aos objetivos estratégicos da Administração, promovendo um planejamento 
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orçamentário responsável e transparente. A concretização desses resultados requer a 
efetiva integração das ações propostas a instrumentos de planejamento como o Plano 
de Desenvolvimento Institucional (PDI) e as leis orçamentárias anuais. 

Em suma, a contratação proposta é essencial para a solução das deficiências 
identificadas e para o cumprimento dos objetivos institucionais, conforme a análise 
integrada do processo administrativo consolidado. Alicerçada nos princípios da Lei n° 
14.133/2021, esta medida visa promover a eficiência, a economicidade e a perenidade 
fiscal do município, salvaguardando o interesse público envolvido. 

2. ÁREA REQUISITANTE 

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A necessidade identificada pela Administração refere-se à contratação de urna 
empresa especializada para prestação de serviços de cnsultoria financeira. Este 
serviço é fundamental para realizar um diagnóstico ãibrangente das finanças do 
Município de Pedra Branca, com foco no equilíbrio fiscal e na gestão das despesas de 
pessoal, em conformidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal. Essa demanda é 
sustentada por indicadores de desempenho que destacam a importância de 
assegurar a sustentabi!idade financeira do município, garantindo a continuidade 
eficiente dos serviços públicos e o cumprimento das responsabilidades fiscais. 

Para atender essa necessidade, é imprescindível que os serviços contratados 
apresentem padrões mínimos de qualidade e desempenho, que serão verificados por 
meio de métricas objetivas como prazos de entrega eficientes e capacidades 
específicas de análise financeira. Os serviços devem garantir a entrega de diagnósticos 
precisos e pertinentes, que proporcionem insights valiosos para o aprimoramento da 
gestão fiscal,evitando custos administrativos elevados e melhorando a eficiência na 
execução. Não há previsão da utilização de catálogo eletrônico de padronização, pois a 
especificidade da demanda não é compatível com itens padronizados, dado•o escopo 
técnico e detalhado do diagnóstico financeiro requerido. 

No contexto da contratação, a vedação à indicação de marcas ou modelos específicos 
é mantida, com base no princípio da competitividade e na legislação vigente. A regra 
geral é a ausência de indicação de marcas, salvo em situações devidamente 
justificadas que demonstrem a indispensabilidade técnica de características 
específicas para a plena execução do objeto. Os serviços de cônsultoria a serem 
contratados não se enquadram como bem de luxo, conforme definido pelo art. 20 da 
Lei n° 14133/2021, concentrando-se nas necessidades técnicas e operacionais 
essenciais para o município. 
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O objeto da contratação exige uma execução eficiente, com a possível necessidade de 
amostras ou prova de conceito para validação dos serviços prestados. O suporte 
técnico contínuo ou garantia de qualidade dos serviços são subentendidos dentro das 
condições operacionais estimadas. Critérios de sustentabilidade são integrados 
quando aplicáveis, como a promoção de práticas que minimizem a geração de 
resíduos ou otimizem o uso de recursos materiais, conforme as diretrizes do Guia 
Nacional de Contratações Sustentáveis. Qualquer ausência de critérios sustentáveis 
será justificada baseando-se na prioridade operacional da demanda. 

Requisitos técnicos e operacionais fundamentam o levantamento de mercado, 
destacando a capacidade dos fornecedores em atender às especificações mínimas 
necessárias. A possibilidade de flexibilização desses requisitos será considerada, 
garantindo que a competição não seja indevidamente restringida Dessa forma, os 
requisitas definidos são apoiados pela necessidade explicitada no documento e em 
conformidade com a Lei n° 14.133/2021, servindo como base técnica para selecionar a 
solução que melhor atenderá às necessidades do município, conforme as diretrizes do 
art.18. 

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

O levantamento de mercado realizado é crucial para o planejamento da contratação 
do objeto descrito como "necessidade de meios para avaliar e aprimorar o equilíbrio 
fiscal e a gestão das despesas de pessoal", visando assegurar sustenta bilidade 
financeira ao município de Pedra Branca, conformo disposto no art. 18, §10, inciso V da 
Lei n° 14.133/2021. Este levantamento tem o objetivo do prevenir práticas 
antieconômicas e embasar a definição da solução contratual, alinhada aos princípios 
da legalidade, eficiência e interesse público. 

A natureza do objeto da contratação é descrita como um serviço éspecializado de 
consultaria financeira. A análise das seções indicou a necessidade de contratação de 
uma empresa para prestação de serviços de consultoria para elaboração de 
diagnóstico financeiro, com foco no equilíbrio fiscal. 

Durante a pesquisa de mercado, foram consultados pelo menos três potenciais 
fornecedores/prestadores de serviços. As consultas indicaram uma faixa de preço 
média mensal entre R$ 30.000 e R$ 35.000, com prazos de execução variando de 10 a 
12 meses, dependendo do escopo detalhado do serviço. A análise de contratações 
similares realizadas por outros órgãos destacou modelos de aquisição baseados em 
contratos de escopo similar executados em um período recente e demonstra que o 
custo identificado está dentro da média de mercado. Informações obtidas de fontes 
públicas, como o Comprasnet, corroboraram esses valores. 

Inovações e metodologias identificadas incluíram o uso de tecnologias sustentáveis e 
plataformas digitais para o monitoramento em tempo real das despesas, além de 
métodos inovadores de análise de dados fiscais. 

Na apresentação e comparação de alternativas, foram considerados critérios técnicos, 
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econômicos, operacionais e de sustenta bil idade. A comparação destacou a 
terceirização da consultoria financeira como a alternativa mais vantajosa, dada a 
especialização técnica necessária, a viabilidade operacional com o uso de plataformas 
digitais e a economicidade em comparação ao desenvolvimento interno de tal 
capacidade. 

A alternativa terceirizada foi justificada como a mais eficiente, apresentando 
economicidade ao evitar custos fixos altos e permanentes, vantagem em termos de 
viabilidade operacional devido ao uso de tecnologias inovadoras, além de 
sustenta bi lid ade pelo menor impacto de recursos internos. 

Recomenda-se, portanto, a abordagem de terceirização do serviço como a mais 
eficiente e alinhada ao planejamento estratégico do município, assegurando a 
competitividade e transparência necessárias, conforme previsto nos arts. 50  e 11 da Lei 
no 14.133/2021. 

S. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta consiste na contratação de uma empresa especializada em 
consultoria financeira para a elaboração de um diagnóstico abrangente das finanças 
do Município de Pedra Branca, Ceará, com foco no equilíbrio fiscal e na gestão 
eficiente das despesas de pessoal. Esta contratação busca avaliar e aprimorar o 
cumprimento dos parâmetros legais definidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal, 
assegurando a sustenta bil idade financeira do município. A consultoria incluirá a 
análise detalhada das despesas de pessoal ao longo de doze meses, identificando 
oportunidades de melhoria na gestão das finanças públicas e promovendo a eficiência 
dos recursos. 

Os serviços contratados englobam a realização de um estudo completo sobre as 
despesas de pessoal, a avaliação de práticas financeiras vigentes e a proposição de 
estratégias de otimização. A solução inclui ainda o treinamento e capacitação da 
equipe de fiscais da Prefeitura Municipal de Pedra Branca para garantir a 
implementação eficaz das recomendações propostas. O diagnóstico financeiro visa 
não apenas a adequação legal, mas também a melhoria contínua dos processos 
financeiros, com base em evidências coletadas durante o levantamento de mercado, 
assegurando que as práticas adotadas sejam economicamente viáveis e compatíveis 
com as especificidades do município. 

Conclusivamente, a solução atende plenamente à necessidade de manter a saúde 
financeira do município, alcançando os resultados esperados de eficiência e 
efetividade na gestão do orçamento público, conforme os princípios e objetivos 
estabelecidos pela Lei n° 14.133/2021. A contratação representa a alternativa mais 
adequada e vantajosa. O levantamento de mercado indica que a solução proposta está 
alinhada com as práticas mais atuais, garantindo a economicidade e o interesse 
público, justificando a adoção desta abordagem como a opção mais prudente e 
tecnicamente embasada para atender às diretrizes de planejamento orçamentário 
municipal. 
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6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

ITEM 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
CONSULTORIA PARA ELABORAÇÃO DE DIAGNÓSTICO FINANCEIRO 
PARA O EXERCÍCIO, INCLUINDO ESTUDO DAS DESPESAS DE 
PESSOAL DO MUNICÍPIO COM FOCO NO EQUILÍBRIO FISCAL E NA 
MANUTENÇÃO DE BONS PARÂMETROS LEGAIS (LEI DE 
RESPONSABILIDADE FISCAL). 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

IrEM 	 DER!ÇO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONSULTORIA 
PARA ELABORAÇÃO DE DIAGNÓSTICO 
FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO, INCLUINDO 
ESTUDO DAS DESPESAS DE PESSOAL DO 
MUNICÍPIO COM FOCO NO EQUILÍBRIO 
FISCAL E NA MANUTENÇÃO DE BONS 
PARAM ETROS LEGAIS (LEI DE 
RESPONSABILIDADE FISCAL). 

12.000 i Mês 	31.333.33 	375.999,96 

Deste modo, como tendo como parâmetro as pesquisas de preços realizadas, temse 
que o valor médio estimado, conforme dados demonstrados acima, totalizam a monta 
de R$ 375.999,96 (trezentos e setenta e cinco mil, novecentos e noventa e nove reais e 
noventa e seis centavos) 

8. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

A análise inicial sobre o parcelamento do objeto da contratação, conforme 
preconizado no art. 40, V, b da Lei n° 14.133t2021, considera a intenção de ampliar a 
competitividade, conforme previsto no art. 11, sendo esta análise um requisito 
mandatório no Estudo Técnico Preliminar (art. 18, §2°). Neste contexto, a divisão do 
objeto em itens, lotes ou etapas deve ser considerada quando for técnica e 
economicamente viável, promovendo assim eficiência e economicidade, alinhados aos 
princípios estabelecidos no art. 5°. 

Ao avaliar a possibilidade de parcelamento, nota-se que o mercado oferece 
fornecedores especializados em diferentes partes do serviço solicitado, o que permite 
uma divisão vantajosa por itens ou etapas, conforme apontado no §2°  do art. 40. Essa 
fragmentação não apenas incentivaria a competitividade (art. 11), mas também poderia 
beneficiar o mercado local e oferecer ganhos logísticos, baseando-se na pesquisa de 
mercado, demandas dos setores envolvidos e revisões técnicas. 

Apesar de o parcelamento ser tecnicamente possível e vantajoso nesse contexto, 
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a execução integral do objeto pode se revelar mais adequada, segundo o art. 40, §30V 
Isso asseguraria economias de escala e uma gestão contratual mais eficaz (inciso 1), 
manteria a funcionalidade de um sistema único e integrado (inciso II) e poderia 
garantir padronização e exclusividade de fornecedor (inciso III). A execução integral 
minimiza riscos à- integridade técnica e à responsabilidade, especialmente em serviços 
complexos, conforme avaliação comparativa alinhada ao art. 50. 

Os impactos na gestão e fiscalização também pesam na decisão. A execução 
consolidada simplifica o controle contratual e mantém a responsabilidade técnica 
centralizada, enquanto o parcelamento, embora facilitando o acompanhamento de 
entregas descentralizadas, aumentaria a carga administrativa. Essa consideração deve 
levar em conta a capacidade institucional da Administração e os princípios-de 
eficiência destacados no art. 5°. 

Conclui-se que, embora o parcelamento tenha seus méritos, a recomendação 
técnica final é pela execução integral do contrato. A solução integral está mais 
alinhada aos resultados pretendidos na Seção 10, promovendo economicidade e 
competitividade como exigido pelos arts. 5° e 11, respeitando ainda os critérios 
estabelecidos no art. 40. 

9. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

O alinhamento da contratação aos instrumentos de planejamento da Administração 
Pública, como o Plano de Contratações Anual (PCA - art. 12), é essencial para antecipar 
demandas e otimizar o orçamento, assegurando coerência, eficiência e 
economicidade, conforme estabelecido nos artigos 50  e 11 da Lei n°  14.133/2021. 
Considerando a necessidade estabelecida na descrição da contratação, a ausência do 
referido processo no PCA pode ser atribuída a demandas imprevistas ou emergenciais, 
justificando-se por dispensas conforme o artigo 75, incisos VI a VIII. Ações corretivas 
estão sendo implementadas, como a inclusão do processo na próxima revisão do PCA, 
além da gestão de riscos, conforme estipulado pelo artigo 50. Tais medidas garantem 
que, mesmo sem previsão inicial, o processo contribua para resultados vantajosos e 
competitividade (art. 11), assegurando transparência no planejamento e alinhamento 
com os resultados pretendidos pela Administração. 

10. RESULTADOS PRETENDIDOS 

Os benefícios diretos esperados da contratação visam maximizar a economicidade e 
otimizar os recursos humanos, materiais e financeiros da Prefeitura Municipal de 
Pedra Branca, alinhando-se aos parâmetros legais estabelecidos pelos arts. 5° e 18, §10, 
inciso IX da Lei no  14.133/2021. A necessidade pública de obter um diagnóstico 
abrangente das finanças municipais justifica a contratação de uma consultoria 
especializada, conforme descrito na Descrição da Necessidade da Contratação. 
Espera-se que a solução escolhida forneça uma análise precisa das despesas de 
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pessoal e do equilíbrio fiscal, promovendo o cumprimento da Lei de Responsabilidade 
Fiscal e garantindo a sustenta bilidade financeira do município. 

Os principais resultados esperados incluem a redução de custos operacionais e o 
aumento da eficiência na gestão fiscal, além da diminuição de retrabalho por meio de 
processos mais claros e bem definidos. A 'Solução como um Todo' propõe a otimização 
dos recursos humanos através da racionalização das tarefas administrativas e da 
capacitação direcionada, permitindo um melhor aproveitamento da força de trabalho 
disponível. Quanto aos recursos materiais, busca-se a minimização de desperdícios e 
subutilização, enquanto, para os recursos financeiros, a expectativa é uma redução de 
custos unitários e o aproveitamento de ganhos de escala, devidamente 
fundamentados pela recente pesquisa de mercado e em consonância com o princípio 
da competitividade abordado no art. 11. 

Para monitorar a eficácia da contratação, será implementado um Instrumento de 
Medição de Resultados (IMR) que utilizará indicadores quantificáveis, como 
porcentagens de economia alcançada e redução de horas de trabalho necessárias, 
para avaliar os ganhos estimados e embasar os relatórios finais da contratação. Estes 
resultados pretendem, portanto, justificar o investimento público, promovendo a 
eficiência e o ótimo uso dos recursos, para cumprir prioritariamente com os 
'Resultados Pretendidos' e os objetivos institucionais da prefeitura, conforme 
estabelecido no art. 11 da Lei n° 14.133/2021. Caso a natureza exploratória da demanda 
impeça a formulação de estimativas precisas, será incluída uma justificativa técnica 
adequada para embasar a contratação. 

11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

As providências internas antes da celebração do contrato serão essenciais ao ciclo de 
planejamento e governança da contratação, assegurando sua execução eficiente e a 
consecução dos objetivos de resultados pretendidos, mitigando riscos e promovendo 
o interesse público. Tais medidas estarão fundamentadas na descrição da necessidade 
da contratação e integrarão o planejamento, articulando-se com a definição da 
solução e o modelo de execução contratual. Os ajustes físicos, tecnológicos ou 
organizacionais necessários ao ambiente onde o objeto será executado, como a 
instalação de infraestrutura e adequação de espaço físico, serão descritos, justificando 
sua relevância para viabilizar os benefícios esperados. Essas providências serão 
organizadas em um cronograma detalhado, especificando ações, responsáveis e 
prazos, a ser anexado ao ETP, destacando que a ausência desses ajustes poderá 
comprometer a execução. A capacitação dos agentes públicos para gestão e 
fiscalização do contrato será abordada, justificando tecnicamente como o treinamento 
de uso de ferramentas e boas práticas assegurará os resultados previstos, segmentada 
por perfis como gestor, fiscais e técnicos, conforme a complexidade da execução. 
Essas providências integrarão o Mapa de Riscos como estratégias preventivas de 
mitigação, articulando-se com a unidade de gestão de riscos ou controle interno, 
quando houver, para evitar comprometer prazos, qualidade ou conformidade legal, 
garantindo os benefícios projetados. As ações preparatórias serão indispensáveis para 
viabilizar a contratação e assegurar os resultados esperados, otimizando recursos 
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públicos e promovendo governança eficiente, alinhadas aos resultados pretendidos. Se 
não houver providências específicas, a ausência será fundamentada tecnicamente, 
exemplificando que o objeto é simples, dispensando ajustes prévios. 

112. JUSTIFICATIVA PAPA ADOÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

A análise do objeto descrito na 'Descrição da Necessidade da Contratação' indica que a 
contratação de serviços de consultoria financeira especializada para o município de 
Pedra Branca objetiva garantir o equilíbrio fiscal e a gestão de despesas de pessoal sob 
os padrões da Lei de Responsabilidade Fiscal. A decisão quanto ao melhor modelo de 
contratação deve contemplar tanto o Sistema de Registro de Preços (SRP) quanto a 
contratação tradicional, considerando a natureza e frequência da demanda, a projeção 
de quantitativos e o alinhamento com 'Solução como um Todo'. 

O Sistema de Registro de Preços pode proporcionar vantagem em cenários onde há 
repetitividade ou incerteza quanto ao volume de serviços, o que não parece ser o caso 
atual, onde a necessidade é por um diagnóstico financeiro específico. .Não foram 
identificados elementos que justifiquem a entrega fracionada ou a padronização ao 
longo do tempo, características que favorecem o SRP, conforme os artigos 82 e 86 da 
Lei n° 14.133/2021. Em contrapartida, a contratação tradicional demonstra maior 
adequação por sua capacidade de atender de forma robusta e pontual às 
especificidades do diagnóstico requerido, assegurando a segurança jurídica e a 
satisfação de demandas predefinidas. 

Do ponto de vista econômico, a contratação tradicional parece oferecer melhores 
condições de otimizar os recursos ao se ajustar perfeitamente às demandas únicas da 
contratação, sem a necessidade de manter registros para contratações futuras de 
natureza recorrente ou indefinida. A análise do 'Levantamento de Mercado e 
Demonstração da Vantajosidade' sugere que os valores estimados, embora 
compatíveis com a prática de mercado, podem ser mais facilmente negociados em 
uma licitação específica. Assim, a economicidade se destaca na contratação isolada, 
pois a negociação e a competição são mais diretas e específicas. 

Além disso, o planejamento estruturado e a segurança jurídica imediata 
proporcionadas -pela contratação tradicional, conforme os artigos 11 e 18, §10  da Lei n° 
14.133/2021, são mais adequadas para as especificidades que exigem precisão e 
controle sobre os termos do diagnóstico financeiro solicitado. Apesar da falta de 
referência a um Plano de Contratação Anual para este processo, o alinhamento com os 
resultados pretendidos favorece uma abordagem que incrementa eficiência e 
agilidade para o atendimento ao interesse público geral. 

Portanto, a recomendação é que se opte pela contratação tradicional pára melhor 
atender às necessidades específicas, aproveitando a estrutura e processos legais 
vigentes para garantir a competitividade e eficiência, enquanto se otimiza o uso de 
recursos para os objetivos pretendidos em cdnformidade com a Léi n°14.133/2021. 
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13. DA VEDAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS NA FORMA DE 
CONSÓRCIO 

A participação de consórcios na contratação deve ser analisada quanto à sua 
viabilidade e vantajosidade, conforme os critérios técnicos, operacionais, 
administrativos ejurídicos estabelecidos na Lei n° 14.133/2021. Neste contexto, a análise 
de sua participação visa atender à Descrição da Necessidade da Contratação', que 
busca assegurar um diagnóstico abrangente das finanças do Município de Pedra 
Branca/CE, com foco no equilíbrio fiscal das despesas de pessoal. A complexidade 
técnica deste diagnóstico e a necessidade de abordagens especializadas podem 
tornar a formação de consórcios uma alternativa viável, permitindo a soma de 
capacidades e especialidades múltiplas de empresas, conforme o art. 15. 

Todavia, a natureza dos serviços de consultoria para elaboração de diagnósticos 
financeiros, que muitas vezes demanda continuidade e homogeneidade na prestação, 
pode tornar a opção por um consórcio incompatível, uma vez que pode aumentar a 
complexidade da gestão e fiscalização contratual. A análise de mercado e a 
demonstração da vantajosidade indicam que um fornecedor único poderia oferecer 
uma execução mais simplificada e econômica, aproveitando as economias de escala e 
minimizando os riscos administrativos, em conformidade com o princípio da 
economicidade disposto no art. 50. 

A participação de consórcios, ao mesmo tempo que pode beneficiar a contratação 
pela potencialização de capacidades financeiras e técnicas, requer a observância de 
compromissos como a constituição formal, escolha de empresa líder e 
responsabilidade solidária, além de prevenir a participação isolada ou duplicada de 
empresas, em conformidade com o art. 15. No entanto, quando a segurança jurídica e 
a isonomia entre licitantes podem ser comprometidas, como no aumento da 
complexidade para a Administração, a vedação pode ser mais adequada, garantindo 
eficiência, economicidade e segurança jurídica, conforme os princípios do art. 5° e os 
procedimentos de planejamento do art. 18, §1°, inciso 1. 

Conclui-se, assim, que a vedação à participação de consórcios nesta contratação é 
maisadequada, garantindo alinhamento aos 'Resultados Pretendidos' e atendendo 
aos critérios legais e administrativos expressos nos arts. 5°, 15 e 18, §1° inciso 1, da Lei n° 
14.133/2021, fundamentalmente baseada na simplicidade e eficiência esperadas de um 
único fornecedor em relação à gestão das finanças públicas municipais. 

14. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

A análise das contratações correlatas e interdependentes é de suma importância para 
garantir que os processos de aquisição da Administração Pública sejam conduzidos de 
maneira eficiente e econômica, conforme os princípios delineados no art. 5° da Lei n° 
14.133/2021. Alinhar as contratações que possuem objetos semelhantes, ou que 
necessitam ocorrer de modo sequencial e interligado, contribui significativamente 
para evitar duplicidades e sobreposições, promovendo o uso inteligente dos recursos 
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públicos. Este olhar abrangente e coordenado não só melhora o planejamento, mas 
também assegura que todas as soluções sejam implementadas de forma harmoniosa 
e sem contratempos, potencializando o desempenho das políticas públicas 
executadas. 

Na investigação das contratações relacionadas à demanda atual, não se identificaram 
contratações passadas, em andamento ou planejadas com relação direta à solução 
proposta, específica para a consultoria financeira destinada a aprimorar o equilíbrio 
fiscal e a gestão das despesas de pessoal. A falta de um Plano de Contratação Anual 
evidencia a ausência de previsões anteriores que poderiam ser integradas para lograr 
economias de escala ou aproveitar oportunidades de padronização, conforme o art. 
40, inciso V, da Lei no 14.133/2021. Sendo assim, a presente contratação não depende de 
ajustes em contratos vigentes nem requer harmonização de prazos ou especificações 
técnicas com outras iniciativas, dado que suas atividades são autônomas e focadas em 
diagnóstico financeiro específico, sem interações necessárias com outras áreas de 
i nfraestrutura ou serviços adicionais interdependentes. 

Conclui-se que, para a necessidade identificada, a contratação da consultoria 
financeira ocorre de forma isolada, sem contratações correlatas ou interdependentes 
preliminares que impactem o seu planejamento ou execução. A ausência de 
vinculações externas a outras aquisições dispensa ajustes nos quantitativos, requisitos 
técnicos ou estratégia de contratação inicialmente propostas. Esta conclusão, nos 
moldes do §20  do art. 18 da Lei n° 14.133/2021, reflete a independência operacional da 
solução proposta e não requer alteração nas providências a serem adotadas, além das 
que já estão delineadas de acordo com as diretrizes normativas pertinentes. 

15. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS 
MITIGADORAS 

Os potenciais impactos ambientais associados à contratação para a gestão financeira 
do município de Pedra Branca incluem a geração de resíduos eletrônicos decorrentes 
do uso de equipamentos de computação e comunicação durante as atividades de 
consultoria, bem como o consumo de energia elétrica para a operação cotidiana. 
Considerando-se o ciclo de vida dos materiais utilizados, é fundamental integrar 
práticas sustentáveis que minimizem esses impactos, conforme previsto no art. 18, §1 
inciso XII da Lei no 14.133/2021. Baseando-se na 'Descrição da Necessidade da 
Contratação' e no estudo de mercado realizado, as soluções sustentáveis devem incluir 
a adoção de equipamentos com requisitos de eficiência energética, preferencialmente 
classificados com o selo Procel A, para assegurar o baixo consumo de energia durante 
a execução dos serviços. 

Outra medida mitigadora essencial é a implementação de um programa de logística 
reversa para a devolução e reciclagem de toners e cartuchos de impressoras, 
promovendo o desfazimento responsável destes itens. Adicionalmente, deve-se 
considerar a utilização de insumos biodegradáveis sempre que aplicável, para reduzir a 
carga de resíduos não recicláveis encaminhados a aterros sanitários, promovendo 
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assim o equilíbrio entre as dimensões econômica, social e ambiental do projeto. 

Para integrar essas medidas no termo de referência, considerando o art. 60, inciso XXIII, 
é necessário assegurar que os fornecedores ou contratados estejam preparados para 
aderir às práticas de susteritabilidade listadas, viabilizando o cumprimento dos 
'Resultados Pretendidos', conforme estabelecido no planejamento. Assim, estas 
medidas mitigadoras não apenas são essenciais para reduzir os impactos 
ambientais e otimizar os recursos, mas também para atingir a proposta mais 
vantajosa, conforme art. 11. Portanto, ao avaliar os fornecedores, a capacidade 
administrativa para implementar ou planejar adequadamente tais medidas deve ser 
considerada, sem que sejam estabelecidas barreiras indevidas no processo de 
contratação, conforme delineado no art. 18, §10, inciso XII. Desta forma, garante-se a 
promoção da sustenta bilidade e eficiência, em linha com Q art. 50. 

16. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE E 
RAZGABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A contratação da empresa especializada para a prestação de serviços de consultoria 
financeira ao Município de Pedra Branca é declarada como viável e vantajosa, 
fundamentada nas análises técnicas, econômicas, operacionais e jurídicas realizadas 
durante o desenvolvimento do Estudo Técnico Preliminar (ETP). O diagnóstico 
financeiro tem como objetivo aprimorar o equilíbrio fiscal e a gestão das despesas de 
pessoal, garantindo a sustentabilidade financeira do município, em observância à Lei 
de Responsabilidade Fiscal. Com  base nos dados coletados na pesquisa de mercado, 
tornou-se evidente que a solução proposta é capaz de atender às exigências 
operacionais, econômicas e legais, conforme o estabelecido nos arts. 5°, 6°, inciso XXIII, 
11, 18, §10, inciso XIII e 40 da Lei n° 14.133/2021, que direcionam o planejamento de 
contratações públicas. A quantidade estimada de 12 meses de consultoria reflete um 
diagnóstico contínuo e abrangente, assegurando um acompanhamento eficaz das 
despesas municipais. 

A pesquisa de mercado identificou que a contratação pelo valor estimado de R$ 
375.999,96 é compatível com os preços praticados por serviços similares, assegurando 
um custo-benefício favorável para a administração pública e alinhando-se ao princípio 
de economicidade exigido pela Lei n° 14.133/2021. A solução proposta atende aos 
requisitos de eficiência e interesse público, considerando também a perspectiva de 
inovação e desenvolvimento sustentável, conforme os objetivos do processo licitatório 
previstos na mesma legislação. 

Em termos de planejamento estratégico, a contratação está alinhada com a missão de 
garantir a sustenta bil idade financeira municipal e a continuidade dos serviços públicos 
essenciais. A análise dos possíveis riscos foi realizada, mitigando fatores que poderiam 
comprometer a eficácia do contrato. Não obstante a ausência de um Plano de 
Contratação Anual, a proposta se mostra fundamentada e justificável, recomendando-
se a sua realização. Portanto, a continuidade da contratação é imprescindível e será 
incorporada ao processo, com vistas a subsidiar a autoridade competente na tomada 
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de decisão final. 

Pedra Branca / CE, 4 de agosto de 2025 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 
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ANEXO II- MINUTA DE CONTRATO N°  

PREGÃO ELETRÔNICA N° -- 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 101/2025 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
QUE FAZEM ENTRE Si O(A) -- E XXXXXXXXXXXX. 

com sede no(a) --, inscrito(a) no CNP/MF sob o neste ato representado (a`  
oeca Sr(a) ANTONIA L!NDACI DE SOUSA DOS SANTOS, doravante denominada 

ONTRATANTE, e o(a) XXXXXXXXXXXX, inscrito(a) no CPF/CNPJ XXXXXXXXXX, 
sediado(a) na XXXXXXXXXXX,doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) XXXXXXXXXXXX, portador(a) do XXXXXXXXXXXXXXXXX, 
tenno em vista o que consta no Processo n°101/2025 e em observância às disposições 
da Lei Lei n°  14.133, de 1°  de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 
ce'ebrar o oresente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir 
e'unciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92,1 e H) 

L..O objeto do presente instrumento é Prestação de serviços técnicos especializados 
em assessoria tributária e econômica, objetivando implementar técnicas de 

scaiização de cobranças e de inteligência fiscal, de modo à acompanhar os processos 
bJ:ários aarninistrativos, além de elaboração de rotina de trabalho, instrução e 

o -itecc nos recursos fiscais, e suporte na gestão da divida ativa do município, nas 
cnocões estabelecidas no Termo de Referência. 

.2. Cbeto ca contratação: 

3.'nculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

n° 	de 2021. 

2.2. A perrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
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-dmHis:raçãc, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o 
cnpimento dos seguintes requisitos: 

) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos 
servç4s tem natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

o) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração 
.rn antém nteresse na realização do serviço; 

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na 
oorogação; 

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de 
-abilitação. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
adítvo. 

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser 
eczidos ou eliminados corno condição para a renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado 
as sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar 

com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 
92, iV, VII e XVIII) 

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 
:omo os prazos e condições ae conclusão, entrega, observação e recebimento do 

cetc constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

.. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.`1. N ão será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V) 

5.. O valor total da contratação é de R$ 	 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
cecorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
- rete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

. CLÁUSULA SEXTA PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.11. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado. 

72. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
creçcs inidais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice do 
.CPIV, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
ana'õade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
c:nhecida, 

 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

nbice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.8. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
e qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

sostituiçâo, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7. Na ausência de previsão iegai quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
ndice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 
7• . O reajuste será realizado por apostilamento. 

. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.7 São oorigações do Contratante: 

5.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acodo com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
- o objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total 
o em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
oelo Contratado; 

A.G. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela 
-,cont,oversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
-'over controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quanticade, conforme o art. 143 da Lei n°14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 
oojeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo 
de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
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5.9. Cienrificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 
acoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Cc -:ratado; 

8.0. Expcitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
&acionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

n-anifeszamen,e impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
ca.a a boa execução do aJuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo 
c.o requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8. .esponaer eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
anceiro feftos pelo contratado no prazo máximo dei (um) mês. 

5.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 
cara apuração de descumorirnento de cláusulas contratuais. 

813. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §20, da Lei n'14.133, de 2021. 

814. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 

or cua:quer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
amoregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRCAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e )(VII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
:--correntes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 
aeoJr dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo 
a execução do contrato. 

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
c cc u entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 
ctrc para o exercício da atividade. 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 
a ..toridade superior (art. 137, li) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
scicitados; 

9.5. Aocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
ecemeritos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
:ecnoogia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 

9.5. Recarar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 

c: os, cefeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n'8,078, de 1990), bem como por 
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todo e qualquer dano causa-no à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
esponsabiUdade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
carantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

.E. .'ãc contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 
em :n.ha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 
J-'cc. da Lei n° 14.133, de 2021; 

ã. Quando não for pOSSÍVel a verificação da regularidade no Cadastro de 
Pornecedores, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 
cooumentcs: 1) orova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
corunta reativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 
sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa 
cc 	ébtos Trabalhistas - CNDT; 

0. esponsabizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
c2/enÇãO, Dssdio Coletvc de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 

c.&c contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 
S: as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
esnonsaoinaade ao Contratante; 

.ïl. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

S.2. Píestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por 
sets prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 
bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

3. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 
senco executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 
de pessoas ou bens de terceiros. 

4. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
2 e fo necessário à execução do oojeto, durante a vigência do contrato. 

9.5. Conduzir os trabaihcs com estrita observância às normas da legislação 
certinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 
:mpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.. . Submeter previamerte, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
2.ESCJer muaanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 
memorial descritivo ou instrumento congênere. 

7. Não permitir a utilzeção de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
uzação do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
nsau ore; 

E.:a Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
oorg2ções assumdas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

Rua: 	.hq:: ti'. Siuz. 10- centro, Pedra Branca - CE, 63.630-000 
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919. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
o-ev!sta em iei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
cara aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.23. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
,c--e,  das vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.2i. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência de 
cumprimento ao contrato; 

3.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
amavos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

=E:o-es fuzros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto.inicialmente em 
sua rcosta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da Lei n° 14.133, 
cc 2021; 

.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
unicioai, as normas de segurança do Contratante; 

9.24. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia 
e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a 
capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a 
execução dos serviços; 

3. CLÁUSULA DÉCIMA - OBPGAÇÕES PER1]NENTES À LGPD 

C.i. As partes deverão cumprir a Lei n°13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 
a todos os dados pessoas a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 
qroosta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
acetacão expressa. 

:0.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
sdicararn seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da 

.3. E vedado o comparulhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 
páteses permitidas em Lei. 

C.L. AÁcmnistração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos 
os contratos ce suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 

on:ratadc. 

0.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 
aque:as em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
=Provação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 

0.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
recuisitos e responsabiidades decorrentes da LGPD. 

,i 	 - Centro, Pedra Branca - C F,  63.630-000 
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.7. O Contrataco deve-á exgir de suboperadores e subcontratados o cumprimento 
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por 

arant!r sua observância. 

i0.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 
CiájSU2, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 
com pcvação formulados. 

O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável  
sdcada-nente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 

c. -nprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
-1  

C.3 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
acees que se oroponnam a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 
amciente virtual controado, com registro individual rastreávei de tratamentos 
:eaiizacos (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para 
ee:c cc responsabizaçãc, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

C.1O.i. Os referidos cancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
neooerável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 
Hpá:ases previstas na LGPD. 

0.7. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 
::a:amen:o de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 
especiai a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma 
da LGPD. 

Os contratos e convênios de que trata o § 1° do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 

CLÁUSULA DÉCiMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art 92, XII) 

Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁusuLA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
art, 92, XIV) 

2.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°14.133, de 2021, o contratado 

a der causa à inexecução parciaí do contrato; 

o der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
::Hstração ou ao furcor.arnento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c; der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

praticar ato iesivo previsto no art. 50  da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

;.. 	 .. (ent ro, Pedra Branca - CE. 63.630-000 
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2.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
sentes sanções: 

) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
semore que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei 

4.133, de 2021); 

Ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n°14.133, de 2021); 

Hi) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas aiíneas rei, f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem 
ccmo nas ai íneas 'b', c' e 'd, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

'SG, §5°, da Lei n'14.13-3, de 2021). 

:V) Multa: 

1) Moratória de 1% (um. por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
va.or da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do 
contra:o por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela 
inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 
carantia. 

a. O atraso superior a 30 (TRINTA) dias autoriza a Administração a 
cro-n.cver a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de 
s.as cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do 
uoftem 12.1, de 10 % a 30.% do valor do Contrato. 

4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea 
"c do subftem 12.1, de 201/16 a 30% do valor do Contrato. 

51 Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 
2C.% a 30% do valor do Contrato. 

6) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de 
5% a 20% do valor do Contrato. 

7) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 
5% a 25% do vaor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

2.3. A apicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a Dbrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei 
n°14.133, de 2021) 

:2.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
curnuativamente com a.multa (art. 156, §70, da Lei n°14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da muita será facultada a defesa do interessado no 
razo de IS (qunze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 

4.33, de 2021) 

2.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
agamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

.'m Ic Sc,uii, 0 Centro, Pedra Branca - CL, 63.630-000 
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cesse valor, a diferença se,-:-5  descontada da garantia prestada ou será cobrada 
udciarnente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

2.5. Prevamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
:-ecohida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

2.7. A ap!icação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
ccntraaftório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 
o--visto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n°14.133, de 2021, para as penalidades 

rnoedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

2õ. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n°14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

as pecu:iar;dades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a impiantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
cmas e orientações dos órgãos de controle. 

2.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em 
cas leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

nificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
co-'juntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
ccmoetente definidos na referida Lei (art. 159). 

2.TC. A oersonalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
:zda com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

• c':os previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
cocos cs efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

c-ninistradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
cretc, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
cefesa e a oorigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021) 

T2.T. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
cc aclicação da sanção, :ormar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
cor eia ap!cadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
nidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
ns:ftuídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n°14.133, de 2021) 

2.2. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
cara icftar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 

/21  

1213. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
administrativa e/oundenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
ce:orentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

(tJo.& .J :u,:in 	Sua, 10 - Centro, Pedra Branca - CE, 63.630-000 
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contrata--o possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Ncrmatrva SEGES/ME rc  26, de 13 de abril de 2022. 

CL&USULA DÉCIMA TEPCEIPA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

3.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
p--rogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
crodenciar a readequação do cronograrna fixado para o contrato. 

5.3. Qandc a não conciusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
co cc -:ratado: 

a) ficará ele ccnstituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
acministrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 

contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
c_ antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 
4.33/2i, bem como amigavemente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
ecoresa não ensejará a extinção se não restrngir sua capacidade de concluir o 
cont-ato. 

3.4.2.1. Se a Operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 
ce'erá se forrnaizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

3.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1.. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 

3.5.2.. Pelação dos pa9amentosjá efetuados e ainda devidos; 

nden:zações e nucas. 

extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
oesecuHíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 
--:o de termo ndenizatóric art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

3.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

.icerte do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
cesempenhado função na ;:citação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que dees seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afiniasde, até o terceiro grau (art. 14, inciso 1V, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

CL&J5ULA DECIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA (art. 92, VIII) 

s cespesas decorrentes as presente contratação correrão à conta de recursos 
esec'fcos consignados no Orçamento da Secretaria de Finanças, na dotação: 

t:,cs 	. 	i& -Ceptro, Pedra 5raea -(1. ú3.63O-OO 
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14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
a -ovação da Lei Orçamentáia respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
meciante apostflarnento. 

15, CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, 111) 

i.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
sosidia ria mente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES 

1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguntes da Lei n°14.133, de 2021. 

IE.2. O contratado é obrgado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
a:éscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
c.cc por cento) do valor iniciat atualizado do contrato. 

_As anerações contra -;ais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
::io, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo 

nos casos de justificada necessdade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que 
a fo-maização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da 

-)' -14.133, de 2021). 
5L•  Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

smoes apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 13E da Lei 
14.133, de 2021. 

•r CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 

incumbirá ao contratante dvugar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Ccnt-a:ações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 
14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n.12.527, de 2011, dc art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto 

7.724, de 2012. 

. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92, §10) 

Fica eeto o Foro da Comarca de Pedra Branca para dirimir os litígios que 
cecorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 
peia conciliação, conforme art. 92, §10, da Lei n°14.133/21. 

Local], dia de [mês] de [ano]. 
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Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

S TE- M UNHAS: 
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